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ld:OCCS6D9949D6B12E 

-,•, PREFEITURA MUN. DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONÇALO SN 
01 .612.807/0001-95 Exerclcio: 2026 

DECRETO Nº 15 , DE 06 DE ABRIL DE 2026 - LEI N .279 

Abre no orç;,mento vigente crédito adicional wpfementar e da outras provid§nclas 

DECRETA : 
Art i g o lo . - F ica a b e rt o no o r çame nto v igente , u m c r édito a d ici o n a l 
R$250 . 0 0 0, 00 distribuídos as segui n tes dot .i,,ções : 

Suplem entação ( + ) 

Anulação 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINI STRAÇÃO E FINANÇAS 

04.122.0002.20 12.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
M A NUT.OA SECRET.O E ADMINISTR.PLANEJ.E FINANÇAS 

3.3 .00.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
500 Re,;u.-.o. nlo Vin,çul~ de lm~lo• 
999 000 N&o ae •plica 

impo rtAn c i a d e 

250.000,00 

250.000.00 
F.R,; 1 ~ 00 

A r t igo 2o . - O crédito aber t o na fo rma do artigo a nterior serA coberto com recursos 
pro v e n ient es d e : 

Anulação: 

02 02 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

129 15.451.0002.2131.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA -100.000,00 
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE OBRAS F.R. Grupo: 1 500 00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDtCA 
000 
... 000 

R«;ursos nao Vinculados de Impostos 
Nlcse•pliee 

15.451 .0020.1008.0000 INFRAESTRUTURA URBANA E/OU RURAL -150.000,00 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS F.R. Grupo: 1 700 05 

4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇOES 
700 Oulra$ Transferências ele Convénios ou lm'1rumentos Congéneres da União 
999 000 N&o se aplica 

Anulação ( - } -250.000,00 

Art igo 3o . - Este dec r eto e n t r a e m vig o r n a data d e sua publ icaçtio . 

tOSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA MAROUE! 
PREFEITA MUNICIPAL 

876.025.39:1-20 

CONPLAN CONTABILIDADE LTDA 
CONTADOR CRC 145/0 

DECRETA : 

SAO GONÇALO DO GURGUEIA. 06 de abril de 2026 

ld:10EF3E026274B113 

PREFEITURA MUN. DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONÇALO SN 
01 .612.607/0001-95 E,:;grclclo: 2026 

DECRETO Nº 16, DE 02 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.279 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Artigo l o . - E'"ica abe r to no o r çamento vigente , um c rédi to a d ici o n a l 
R$802 . 6 73 , 0 0 d istribuid os as segu int es do t açõe s : 

impo r t anc i a d e 

Suplem entação ( + } 

Anulação 

802.673,00 

02 02 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

646 

02 OJ 00 

291 

15.451 .0020.1053.0000 

4.4.90.51 .00 
500 
... 000 

15.451 .0020. 1053.0000 

4.4 .90.51 .00 
706 
... 000 

INFRAESTRUTURA URBANA E/OU RURAL 
CONSTRUÇÃO OE OBRAS DIVERSAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
RecursO!II não Vinculados de Impostos 
N.'.KIH ~plica 

INFRAESTRUTURA URBANA E/OU RURAL 
CONSTRUÇÃO OE OBRAS DIVERSAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Tran&ferência Especial da União 
Nãoee eplice 

190.000.00 
F.R.; 1 500 00 

40.000.00 
F.R.; 1 706 05 

SEC.MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

12.365.0035.2120.0000 

3.3.90.30.00 
5'2 
... 000 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
MANUTENÇÃO OA MERENDA ESCOLAR -CRECHE 
MATERIAL OE CONSUMO 

50.000,00 
F.R.; 1 552 01 

Tnmsfert nclas de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAI 
Naõf.e Qpllca 

02 0$ 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

479 

481 

10.301.0030.21 46.0000 

3.3.90.30.00 
000 
999 000 

10.301 .0030.2146.0000 

3.3.90.39.00 
600 
... 000 

SAÚDE E ATENÇÃO 8ASICA 
MANUTENÇÃO OE OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
MATERIAL OE CONSUMO 

300.000,00 
F .R ,; 1 600 02 

Transferências Fundo a Fundo de R8Cllrsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
Não3e aplica 

SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA 200.000,00 
MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DA SAUOE F.R.; 1 600 02 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
Transforênclas Fundo a FunOO do Rocursos do SUS provonlontos 00 Governo Feóoral - Bloco de Man 
Não se aJ)llca 

02 06 00 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Anulação 

PREFEITURA MUN. DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONÇALO SN 
01 .612.607/0001-95 Exerclclo: 2026 

DECRETO Nº 16 , DE 02 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.279 

02 06 00 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

554 08.244.0011 .2159.0000 ASSIST~NCIA COMUNITÁRIA 20.000,00 

654 

3.3.90.39.00 
661 
... 000 

08.244.0011 .2159.0000 

4.4.90.52.00 
661 
... 000 

GESTÃO DE 8ENEFICIOS EVENTUAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
N:kl seaptlca 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

GESTÃO DE BENEFICIO$ EVENTUAIS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Tr9nsferêncl.a de Reeut$0S dos Fundot Est.adu.als de Assistêncl9 Socllll 
Nlo ,e aplica 

F.R.: 1 661 04 

2.673,00 
F.R.: 1 661 04 

Artigo 2o . - O crédito abe r t o na f o rma do a rtigo anterio r se r á. c oberto c om r ecurso s 
proveniente s de: 

Anulação: 

02 03 00 

246 

SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0036.2021.0000 

3.3.90.36.00 
500 
200 000 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DE ENSINO 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recun,os n{lo Vincul.ados de Impostos 
Educação· Despesas OOITI MOE 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 05 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE 

419 10.301.0002.2030.0000 

3.3.90.36.00 
500 
300 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

MANUTENÇÃO DA SECRET.MUNlC.OE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recul"$08 ~ Vincult1d03 de lmpo8I08 
Saúde • Despesas com ASPS 

-750.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 06 00 FUNDO OE ASSISTENCIA SOCIAL 

506 

509 

08.122.0002.2156.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA -530,00 
GERENCIA ADMINISTRATIVA 00 FUNDO OE ASSISTENCIA se F.R. Grupo: 1 500 00 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 
999 000 

08.122.0002.2156.0000 

3.1.90.92.00 
500 
... 000 

Recursos ~ Vinculad03 de lmposlos 
N.,o se aplica 

GESTÃO ADMINISTRATIVA -530.00 
GERENCIA ADMINISTRATIVA 00 FUNDO OE ASSISTENCIA se F.R. Grupo: 1 500 00 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

PREFEITURA MUN. DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONÇALO SN 
01.612.607/0001-95 E,:;erclcio: 2026 

DECRETO Nº 16, DE 02 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.279 

02 06 00 FUNDO OE ASSISTENCIA SOCIAL 

512 

513 

517 

516 

08.122.0002.2156.0000 

3.3.90.33.00 
500 
999 000 

08.1 22.0002.2156.0000 

3.3.90.36.00 
500 
999 000 

08.122.0002.2156.0000 

3.3.90.93.00 
500 
999 000 

08.1 22.0002.2156.0000 

4.4.90.51.00 
500 
999 000 

Anulação ( - ) 

GESTÃO ADMINISTRATIVA -530,00 

GERENCIA ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTENCIA se F.R. Grupo: 1 500 00 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO ADMINISTRATIVA -530,00 

GERENCIA ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTENCIA se F.R. Grupo: 1 500 00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO ADMINISTRATIVA -530,00 

GERENCIA ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTENCIA se F.R. Grupo: 1 500 00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO ADMINISTRATIVA -23,00 

GERENCIA ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTENCIA se F.R. Grupo: 1 500 00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-802.673,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaça.o . 

toSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA MARQUE! 
PREFEITA MUNICIPAL 

876.025.393-20 

CONPLAN CONTABILIDADE L TOA 
CONTADOR CRC 14510 

726.743.503-34 SAO GONÇALO DO GURGUEIA, 02 de março de 2026 
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